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Prefeito Municipal de Macapá 
JOÃO BOSCO PAPALéO PAES 

Chefe do Gabinete Municipal 
JOSÉ RIBAMAR GOMES DA SILVA 

Vice-Prefeito do Municfpio de Macapá 
CLÁUDIO PINHO SANTANA ·. 

SECRETARIADO 

Secretário Municipal de Administração 
JOÃO BITIEN~URTDASILVA 

,'ecretário Mun. de Planej., Urbaniz. e Meio Ambiente 
MERYAM GOMES FLEXA 

Procurador Geral do Municfplo 
SEBASTIÃO GOMES DE FARIAS 

Secretáno Munlctpal de Educação e Cultura 
KLEBER MAGALHÃES 

Secretária Municipal de Ação Comunitária 
JURACY DE ALMEIDA ALENCAR 

1'tJder ExeculiCJtJ 

DrSPÕe ~ o REAJUSTE DOS 
SERVIDORES ~NICIPAIS E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS, 

O PREFEITO llUftlCIPM. K MCAPA. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE "ACAPÁ, 

DEcRETA E eu SANCIONO A seGUINTE LEI: 
ART. 1s - Os ve~ctMENTos. SALÁRIOS PENsÕes 

E DEMAIS VANTAGENS DOS SERVIDORES ATIVOS E iNATIVOS DO 

MUNIClPlO DE J\ACAPÁ , DA EMPRESA fi'IUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

E URBANIZAçÃO DE MA~APÁ. DO CONVÊNIO 02li9o-PKM/EMDESUR 

Secretário Munlçipal de Assuntos Especiais 
SEBASTIÂOÇRISTOVAMFORTES MAGALHÃES 

Secretário Municipal de Serviços Públicos 
CARLOS A. DE M1RANOAB. DA SILVA 

Secretário Municipal de SaOde . 
UILTON JOSÉ TAVARES 

Secretário Municipal de Obras e Viação 
BENJAMIM DA ROCHA SALIM 

Secretário Municipal de Finanças 
REGINALOO COSTA ;:.üARES 

... 

E DO INSTITUTO DE PREVtoENCIA E ASSISTENClA SOCIAL DO "UNICÍ

PIO - JPAMA. FJCAM REAJUSTADOS EM 12% (DOZE POR CENTO) 

A CONTAR DO DIA 11 DE JANEIRO DE 1996, CON OS VALORES CONSTAM--·-
l ES NAS TABELAS ANEXAS À PRESENTE LEI. 

ART. 21 
- ALÉM DO REAJUSTE REFERIDO fiO ARTJ GO 

ANTERIOR FICA CONC&lliDO A. TODOS OS SERVIDORES E ÚIPREGAI>OS 

UN ABONO SALARIAL MENSAl DE R$ 30,00 (TRINTA ·REAl$), ISEiftO 

DE QUAISQUER DESCONTO OU CONTRIBUIÇÃO . .•. 
ART. J! - EsTA Le1 ENTRA EM VIGOR HA DATA 

DE SUA PUBLICAÇÃO. RETROAGINDO OS ·. ~EUS EFEITOS FINANCEIROS 

A PARTIR DO D'JA p .DE JANEIRO DE 1996. 
ART. qa - RE~O~AM-SE AS DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO . 

PALÁCIO l.AllRJIDO· DOS SAÍITOS IWUfA, EM da DE 

FEVEREIRl DE 1. 996. 
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AinOitlZA o PoDEJt , ExtilUTiv.o A 

,..o'cn€ •. ARAECAMçÃo DE TlttiOTOS 

~ICII'AII. CON DISPEISA 

JIE U...1'A E .JUilOS E DA OUTRAS 

P•ovtJiiiCIAS. 

O PttEfEITO IUUCIPM. QE MCAPA. 

FAço SAIEII ~E A CÂI'IARA l'luNtCJPAL oe "-cAPÁ. 

DECRETA E EU SANCIONO A SE.~JHTE lEI: 
ART. 1• - FtCA o PoDER ExecUTIVO "UNICIPAl 

AUTORIZADO A PROCEDER AR~~CADAÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIED~ 
qE • PREDt'AL e TERRITORIAL IIRBANA. oo IMPosTo SoaRE SÉ1tv 1ços 

DE QuALQUER NATUREZA , DO ]MPOSTO SIBRf TRANSMISSÃO DE INTERVI

VOS DE BeNS biÓVEIS E TAXAS, CQM DISPUSA DE 1tUL TAS E JUROS 

INCIDENTES· SOBRE OS MESMOS, 

PARAGRAFO OIICO - A DISPENSA DE QUE TRATA 

ESTE ARTIGO É EXTÊNSIVA AO TRIBUTO QUE ESTÁ SEHDO COBRADO 

POR ACQRDO, PARCELADO E POR VIA JUDICIAL, 

ART. 2• - Os EFEITOS DESTA lEI CONTAR-SE-Á 

DA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO ATÉ O DIA 30 DE PIARÇO DE 1996 , 
MT. · 3• - EsTA le 1 ENTRA EM v I&OR NA DATA 

DE SUA PUBLICAÇÃO, R!V06ADAS AS DISPOSIÇÕES EM CO~TRÁRIO, 
PALÁciO 'UíUitlllilo DOS SMTOS BNitA. EM o 2. DE 

FEWJlE llll DE 1. 996, 

~~~f.: .. Ã 

MUNiCIPIO DE MACAPÁ 
~· DIARIO OFICIAL 

Edltado'eb a rHJ)Oft .. bilid~ da Secretaria 
MunldpaJ de Aesuntos Especiais -
· Depert.mento de lmpren .. 

EXPEDIENTE 

O D.O.M. podert ser encontrado no 
Departamento de trnprenaa - PMM 

p. 2 

o D.O .M. _._,llp6 .. cornpa.to e Jmpuu .. ·· 
na GRÁFICA' E .EDITORA VALCAN LTDA., ·, 
com sede 1\ Av. RetO A. da co.ta, 680 - 8 -

Centro - Macap6 - AP 

( ORIGINAIS ) 
Os textos enviados 1\ publlcaçao, daverto ser 
datilografados a acompanhados de Offclo ou 

Memorando. 

( RECLAMAÇOES ) 
Oever•o ser dlr1glc:t• por eacnto ao 

Departamento de tmpre ..... at6 a (Ofto) dias 
após a publlcaçllo. 

O E C R E T Q ... J&t/9&-alt 

O Pnfelto lrfllllk:lp.a de Alacap._ ~ .- .....,. et.rlb.d 

oõee 191a que lJie aio omr.ridlla p.lo Art.222, ~I e 11, dll ~1 011!ini.,; 
1 elo lbüc.fpto e, o qa oorwta dO orlcio n• 20/~ dlll:lldD c1e 24 ele j&Qa1ro 
. dll 1.9911. 

D.ECRITA : 

Art.l•- .lliDIIliWl a ped1dD M\ ICARJ& JMSCDI!MO SJLVA, ao CaJ: 
1P dlt D:lretan. ct> ~tu ~ dll ~ ~. <:OC'fttiPJtld!!nta 

., oDcu., w .un.z, ct> en.., 1l1reoio • • , • .-,to ~oi'-IW;.lOO, c111 S! 
~JU\1~ de Plaw~.~ eiiHo Alobiente , a pK"tir do c11a 
24 dll j8w1ro dlt 1995. . 

Art.2L !ate DKreto ~t~tnl 4!111 vtpo na data ct> - PJbli"!! 
oio, ~ • dllpoalQêie. • 'CCifltlÜoio: 

.!&.a aktA. ~.E ............ 
Pa1íd.o J..III!DID 1Di sMa ~dl ~.;,.._ c~el996. 

ltr-..i:ft~~a 
~ lUfiCIPAL D! IWW'Á 

Nll1cado nesta llecretana fUilclpa! Cllt AlilwiUJtnll,iD, """'2!9 

~d-·~~--
~~ 
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O E C R E TO ... ~,915-N( 

O Pnhlto atulclpal de M~ usa111o de ._ atr1N! 
9Õt• lepia q~a Dll eão ccntltrid!ls pelo Art.222, ~ I e n, da t.1 .!. 
o;:a cb )bU<Úpio e, o 4lB oorsta cb odc.lo ~ 20/~. dataw de 24 de J;nt.!, 
1'0 de li96. 

DSCIEfA: 

Art.l'-...... AR1\HJWKI l'CitiES ~. do c.,p de a..c. 
oa Kn.iio dll !lw..,..te ~ cocteiiiJCiÁIIllll ao c:iKu., IMS.lOl,L, do Gn4)0 

~ • •-• •-•to ~oNWS.lOO, daSecret.ria lt.N.tlpal de Pl-J! 
lll!nto, u~ • Ne1o hil>tente, a J)QI't1r cb cua 24 da JBneiro de 1996. 

Art.V... 'f:at>e Deo.reto entna m V1p na data de - !ÚiliC! 

çio, ,........ - 41'1"'ci- - cont:r8rio. 
~ cxku, flllJISt'liNE B ~. 
~_to IAIIIlliXl IXB SM1'CIS ~de ~~\'V.>- de 1996. 

mf:;J,PAfa · 
IUilClPAI. DI WCR'Á 

.·: 

O Prefeito MuDic:lpal de Macapi, ~ de lJ,IQ:I llLrtrJU! 
'çõee l&pia ~ lhe aio ccnteritlllll pelo Jlct, 2~2. inciSO» I • li, <Ull..-1 llr'I!Íir\! 

ca cb lb11clpio e, o <Ja cawta no oticJ.o n1 20/~. datado c111 2A de J! 
lleil'll dll 1996. 

D ICRBfA: 

Art. lJ - IOif:AR MrUit IWMl fQI'1'ES SOTÃC, CICUplt'\til do cauae 
ria tl.n:lcnal dll Arql:lteto, m- A, lt!YÜ 1, pert:lncl!ote ao Ccl'llli1n1o nt!2lf~ 
~. Plll"& IQ/8J'Cel' o c.r., de ~to .. CcmSÜD àll Diretor do 1l! 
~to~ de !nnlpnbia Ultlanoll, correapcn:lente., CÓCU&P DAS.101.2 

do~ Direçio e ~to ~rloNIAS. lOO, dll Sllc:retaria M.m01p&l de 

P~~t». ~e Mato Adlienl.e, a pcll"t:.lr dll24 de 30ntlro de 1996. 

Art. 2• - 'f:ate Qeçreto entra a vtp na claU\ 011 - IÚ!Uat 

ção, revopdae u ctt~ • COitrirto. 

O E C R E T O .,. 051 /RWttM 

O Prelelto MUAlclplll de Macap. ~ de a. ao:! 
bulçÕM leaaJ• CJ» lhe são CG\I'eJ'idiiS pelo Art.222', :IMLSoe l e v, da Le1 e>qi 
ll1c& do ~clp1o dll ~ e, o que c:awta dO odeio n• 0221~0-o~~D~'l.l~~M, ~ 
do dll 12 oa Jlnil1ro de 1996. 

DECRETA : 

Art. la.. ~ ~ IXIES ftEXA. Secretár111 ll.n1c.lpal 

<11 P!IN~, lll't.Uuçio e *lo llr.a)iente, CÓdlgD lloiS.lOl.3, dO Gf\4lO 011!. 
çóio • ~to ~r1~.100, 'a.~ de ,_ at1vidoales 110!:· 
111118, pena tratr ~ de .iJl.~ pertlc:ular, r10 perlocb dot l3 a 21 de 
jmdzode~. 

Art,2t.. 'f:ate Decreto entra em VJF. llll dllta <11 - PJbUc! 

O E C R E T O .,~se-att 

o Prefeito NuDlelpal ele Muapi, .-.~o c11o ...,.. atritAJ! 
9Õelll.ep1& ~ UJe em ca.rertd&e pelo .vt. 222, pma. 1 e v, oa Let ~ 
do ltJilla{pio de ~ e, o q~~e carwta do OFiCIO lfll Sl221~. ditado dlt 

12 de jeneJ.ro dlt 1996. 

DBCRETA: · 

Art.lt.. ar.sn:JWl JQSÍ ADEOB.\t.DO ~. Dl.rwtor cb ~ 
..rto de Plaw~ • ecoe~ Oimll •• CÓdlF PI'IS.U»..2~ ~ 
CUID1l&tiv--.te pela Secretárt.e tuúcJPat de PlcwJII!Bito, Utt.:\luçio e treto 

Ad>Jentll, CÓdlao DAS.lOl.3, do Grurlo D1raçC • ~nto a.pe~.100, 
~ enccntrava-• a-rt:e dll ... atividades IIOHJRIJI, , tJ>ataldo de -..:~toa de 

lr.te- partl.culer, 110 per!odo <1t l3 a 21 <1t ~ de ~. 

Art.2L late Deereto entr. ea vl&OJ' na cata de - ,...,uC!! 
çio, ~ • d1spoe1çÕes e <:entrirlo. 

It-sl CIIIicrA, llliOISJI&.SE E ~. 

Palic1o LQlH)O ~?;;;; ~~ de õ-', .M:~<. de 1996, 

~~~~~-... -, 
d1• do .. de ~···. ·~· .·, . . 

.R/JOTD . ' . SlJ.VA 
~ DI AI»Ul(t!."'\Wi10 

O E C R E T O w• Q2Ltu - ,. 

O Pn&Me Mwúdpel ele Maeapi, wo1111do clu e~d.b~J! 
QÕU que lhe aio conter1du ~lo art. 222 - I e v da J.el o,..ãnica do 
tt~mclplo e tendo M nata o que COI).tt& noa eutoa do ProceNo Adalnt! . 
t .ratlvo nt 08752/15, 4• 25 de outub.ro ele 1195 • 

..... . 

)IA't. 1• - rtc:• ~:anc:el.Aidoa tociOa oa cloo....,.rteoa 
MJ.Ueloa pala Pre.t'e lture. ~ ~~ac.,á, ee no .. ele J!RAHOISCO GOIWI IWIC! 

IIIJlO, referente ao lote de Terra Urbano n• 15, quadra - 01, aetor 12 
ettuado à Av: Equatortel a/n, Bair ro do Marco Zero, paaaando • poue 
do lote ao dOIÚnio- do 1Cun1cip1o, que poderá cedllr a outra pe .. oa 1nte 
retaada. -

AR!'. z• - lat e n.oreto entra •• viaor na bU 
de aua publieeção, revo&tda& ae dlapoatçõea ea contrario. 

l'le1ro de 1U6. 

Dt-s.B ~. ~OlBí'JIB-SB I .PUBLI~sr;. 
P~CI:O .U1lllnlllo 008 SAiftOS BAIIHA,oe,'l do J! 

. 
0 E C R E T 0 "• ~~~-, ... 

' 
O ,.......M....,_.. Maapi, u .. ndo du atrtbul.çôea 

QQe lhes aio conterldaa pelo ct. 222 - I • V da lei Ór&WC& elo 11Un1c! 
pio e ten4o .. v1ata o que c:onata noa .uto• dÓ 2r0Ceaeo AdaiDJatrativo • 
na 09~7184, de OS 4e de&eab~o de 1994, 
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Allt.2 • - late Oect'eto entra em vtaor na data de .sua P!! 
'>licaçio, t'evoaadaa aa cUsposiçõ .. ea contrário. 

pt - SB CdJtc.u, PUB.LlQUE-safl! RI!ClS'IU-SI. 

Paláoio LAUilDIIIO DOS SAiftOS BAIII8A, ôl'-1 de Janeiro de 1996 

~~~PAES 
, ~MICIPAL D! MACAPÀ 

D E c R E T o ... QS!i_/96-PIIIt. 

O Prefeito Mll•ld palde Macap4, Usando das atribuiçÕes 
que lbes aão cont'eridaa pelo art. 222 - I e v da Lei 6raânica d<' 

Huntcipto a tendo em Vista o que consta nos autoa do Processe A~ 

•in1atrattvo n• 0&592/95, de 07 de aaoato de 1Y95. 

AR!.ll - Picam cancelado' todos os documentos emit! 

doa pela Pretei t\lt'a HunJciJ!al de Mac•pá, em nome de JAI!El.SON SI~ 
YA DA~. reterente ao lote de te.rra Urbano rtt 04, Quadra 138 

Setot·. 2&, Bairro Novo Horizonte , nesta cidade, pastando a posse , 

' 4o lote ao do~inio do Munioipto, qú' poderá ceder a outra peseoa 

interessada. 

. ' ARt. 21 - EB\0 Qeor.eto entra em vtaor na data de sua 

publicação, revogadas aa disposiÇões em contrário. 

D!-sB Clb'ClA, PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE. 

Palácio L41JRIIU)() :OOS SAKTOS BAMHA,~ de janeiro de 

1996. 

--"'-·~ . O BO~AJ.tO PAES 

• ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

o E c R E T o H• ~/116 - PIIM 

O Prtklto Muldplll de M-p6, ueando a ... atrlbU! 

çõea que lhe são conferidas pelo ar-t. 22:! - r e V .aa LU Oraântc• elo 

11Un1cip1o e tendo e11 vi ata o quo cone ta nos autos do PN>cesBo Aúrdnt! 

tratlvo n• 08754/95, da 25 de outubro d• 1995. 

!! ! ~!!! ! ~: 

AaT. 1• - Fi cu cancelados ~odos \)l:l aocu>••:nto .. 

eaitidoe pela Preto1tura de .. Mace,pá, cri OOift~ de FAANCISCO GOME~ M.ARClH&! 

10, rete:rento ao l'?~e e 1ot-ra Ul'b11110 n• 13, na quadra 01, wetc.a· J", "!. 

tua.do .. Av: lquator.J.-.1 a/n, Bairro do Muco Zero,pu..,ni" ~ posse t.tu '!! 

te ·~ ·d011in~o do Munio{pio, que poder-á bed'!r a outra pseaoa 1ncere~s!! 
da. 

AR1'. 2• - &ate Decreto entra 011 vlgpr "" Cla~ .. cJ" 

lUa publicação, ravoaadaa aa diepoaiçÕea ~~~~ concrário. .,. 

D ... S. CI IIfcU, RIQ.LURE-SB I PUBLIQUE-SI>, 

P~IO U~ DOS SAHt'OS .BAHBA, em-'4 oe J! 

neiro de 1. 996.. 

O Prelelio MIIJlJcJpal de MaCllpi, .....ao cJcr ._ ,.trillld· 

ÇÕea legaia gue lhe Üo àlllfl.or1dwJ pelo Art.222, inoiavs i " ll, c111 La1 Ortinic; 
cio )tml.c:ip1o e, conaide1'fll'lcJo o que calSta cio oricto n• 028/9IJ..IIIKJ.SP, datado da 
19 de ,..1ro de 1996. 

OBCRE'IA: 

Art.lf- EXIMiiWI IIAJll.lq) CNli.Q9 <XJii::l SAI.Io\lA, Ól) c.qp ""' 
D1re1Dr do Dliowtwrto m Servi(;oa l'lb~. oort'etiJXIlcltntr ar CÕCl1ao MS. 101. 

2, cio Clr\110 Direção e ~,_te !q)eri<X'-DAS. lOO, aa ~n~tarta JIUlictpal e11 

Serv1co- PÚblicos, a partir dO dia 19 de jnJ1ro de 1996. 

Art.21
• &ata n.creto erlt:nl 111 v1aor •• data dl 8W publica 

ção, reqadall • dUrpoaiçÕes - C<lntrárto. 
J:&..sa Clf.rc111, RIXml'l1!WB I ~. 
~10 ~!XIS SoiHl'C6 IWWo,3l dlr~ 1W 

~~Á -~u~~~ ~ u 
PubU<Wáo nwta Sl!crctaria JILnicJJll&) do .-....JrJ1~n"'íjjK,, _ ..,. 

~..., ..... -~-;~'"' 
4/.f)/() Oo\ SILYA 

SfllAI:.'tARJO• CIPAL .. ~ 

o E c R E T o Nl .QH,/90-PMII. 

O PreleJtu Mualclpal de Macapt. u!IWilll .. llle lfuua atl'l 
bu1çÕea le!fa1e que lh<! sãu ~onter1du pelo art .2211 , lu~laua I e ii 
da Lei Oraan1ca do Muni~i~lu, de 20 de junho de lYY~ •· u di spotto 
no ert.6~, inciso I, da Lei n•l3S/80-PMM, de 20 ao d~~••uro ae 
1980 e o que coneta no P.roceaao Ada1nietrat1vo n•0029/96-PKH, da~ 
do de 15 de janeiro de 199G. 

D B C R l! T A : 

Art.lt - EXOHEIWl A PEDIDO a aet'YiCJora lll\ltiJ..Eim XI 
BEIRO PESSOA, do Carao de ProvtMCnto zrettvo do Nag1ator 1o Munlci 
pal-Pre!e1tura Municipal, Ocupante <la categoria t'urloiuulll úe PrÕ 
teaaora da 11 i 41 série, Cl asse A, Subclaaae A, Nivol 01, iotadã 
na Secretaria MUnicipal du Educação-SEKED, a partir de 16 de 
1'0 ele 1996. 

Art. 2' - A Secretaria MUnicipal de Alllliroilltruçio , 
atravéa do Departnmento de Pe~saoal., providenciai'Ú .,., "toa IUlclln.! 
rios ao cumpriMento do prea~ote Decreto . 

Art. s• - E~ttt Decreto entra •~ vtal)r n~ cJuc~a d~ •ua 
Publ1cação, retroaaindc- e .. ull eteitos leRei" " paNil J~ lil de J.! 
nairo da 1996, rovoavúüJ> "" JispoaiQÕea e111 contt-ário>. 

ção, 

DJ!-S.E Clt.I'ICIA, REOIS'l'RE-S.E E I'UUI.IIJUE-:11!. 

palác1Ao LAUBil'IDO ~~ ~ ..te \996 . 

O BOSCO APAUiO PUS 
n'lO JIUNICIPAL D.& M/\CIIPÁ 

..:U Publicado !!*uc.a Secr·et&!i3 ~nioipüJ uc Ad~tii11Btr! 
aoe •• ..•• • • dias d u .,.., tlt- . ~· •••• • :.ro. 111\lll. 

/. -... 
. ( ..J.l,.._..........) 
JfJo1.Q~t VA SILVA 

SJlCJtli:!'ÁIIlO inJNitlPAL OJf ADIII111:11'RIIÇÃO 

O E C R E T O 111 ~YG-alll 

O PreteJto Mllalclpal dt 'lfacapA,~an~o ele - atl'iCUl 
çõee lepJ.a que lhe aio •Ultltrldas pelo Art.222 .• indSO!I :c e v aa Lat ~· 
cio JiNc!,>io de llllclrpi. e, tóiRlu ,.. vilta 'o qúe diapõt a lAn ~~~tar n• OOJ/ 
83-f'M(, da 15 de j.Jlho ele 1!193- ~<rA:lVm W ~ fÍliL1CO .IIMCIPAL e o WU 

Dlcreto da llrtauUnentação n• 2SS/95.flMM, ele 00 Cle llbril ele 199!1 "• o que ccr'Íitu 
cio_,_ n• 02/ 9ii-«<>DDK, Cllltado dtll6 da j-ÚO de l996: 

. -· 
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Art. la.. Incl1.dr no~ I do lll!erew n• 64111~. dllt.m 

• 18 d. • tdl:ro de ~. cp! ~ c:r.t111ceçiio ~úl - Alnlle~ 
q.;e allla na 1• éne 4D 11 a..,.., CUJI pei'CII"IUIU.s de Q (vlnte por eento ) -
prot8alares <=-- J.6::IA Ur: lUrlA murM e 1W1IA IXl SOCXJliO )'IGU'fAS ~. 

Art.2k- raw ~ entra tw v1gor ,... doiQI ~ - llW"'-'!! 
Qio, NwtlidM • ciUpoal\,'Õte 0111 cantrino. 

~ ciflcu. llfmS'l'llB..Se E NILI~. · 

Paláa1D ~~~doi ~de 1996. 

~ IOIJa'.AL IE WRÁ 

.... ~ 

DECRETO ~~~ 

O Pnt111to l!!IWllclpaJ ele lihcapA. -.&JD de a.u atrt 
~ 1...,_. q.;e lhe .io oc.nn.rtellls pelo Art. l!Zt, 1nc~ 1 "v, Art. l-u, b; 
~~· A1lnea "11" da l..e113W60-f'Mie, o q.;e CIDSt8 ck> ~ ~ 

J'IO ~lli8/!J5.1W, dllt:a:lo de rn dt ~IV de 1995 • . . 
U.BC&J:,.A: 

Art.l•- ~'toa 1nclu1110 noe ptOIIel1tOe dlt ~1a CIO 111!!: 
vidor JAIR <Da, IPC*IltadO lltJ'IMÍa CIO DecretD nt 419/9".~-Pitl, tJe 10 de ,j1ri1o 

da 1995, .,.. (~por Cento) CIO SaÚirio l'lfnl.o Vi&ante ,_., PaL., ooro Ad! 

c1or.1 dt ~---
Art.2L l:llte u.ereto entnl em v1p 1111 diiCM &Je - 11-Jbll.c! 

oio, I'WIIOp:las • dl~..., oa~trÍirio, 

~~~E~. . falélo~~rdt~del&. 

. ~=-.. ="' ............... --~ 
d1ae CIO .êa de •• ~ •. • ,.,~ 19!11>. 

/;/._.a ..K_j:; LlA SILVA 

~ AIIIOOS'11ItoÇ1 

P O ll TA R I A ... ~,K-UJWJ. 

O~ -~RIIT~ ~NIÇtPAl. DllADMINieTRAçAO, uaendo de 
auaa atr1bU11)0ea cure lhe aao con1"er1daa polo Art. 228 , 1nciao II da 
Lei Or&ânioa do Muntc!pto , coab1na4o coq o· Art. 57, iociaos I e III 
do Regimento Interno da 5.EMAD e pelo Decreto Nt 331/94-PMM e, tinal 
menta o que oonata noa te~ do ot!cio Nt 06/96-COKCULT, datado di 
OI da Jana1ro da 199&. 

RliSOLV.I: ' 

Art. 1e - IID%QIIAJI LOcu. AlJlaLXAJlORA ALUJI) llliABO, putaneen 
ta .., Convênio lfe 021/110-.E:IUIESUII/PIM, ocupaot. da Cawaoria runctõ 
na1 de Awtiliar !'eon1co Hoapit&lar, Cluae A, ll.ival 01, para reapon 
dtr pelo Diretor do. Dapart.aento da Pat~nto • Arquivo H1ator1co, 
cod1ao DAS .l01.2, do Grupo da Direoio • Alaaa~ento ~erior DAS 
•!00 , da Coorde....SOr1a ~cipal de CU!tura, que e ntrara • aôzo de 
tariu, no perlodo ele 15 de teveratro a 15 de .arço de 111111. 

Art. 21 - Bata Portaria entra .. vtaor na 4ata de aua publica 
çào, ravoga.du aa d1apoa1çôea .. oontrirlo, -

PUbl1c..to. nesta S.oPe~,J.& lb\idpal de AC1111n1atraçi.o, 
.:+:~ .. ~ .. do-· d.a .. ~ .. .. ............. da 1911&. 

ao e 

P O R T A R I A . .. ..!!!J.!:L_,K-&DO 

~ 8aCRaTÁ~ MUNIC.-AC. DE~'ntAçAO,uaandO de 
8\lU atribuições q~:e lhe ai.o con:tartdu pelo art . 228, 1ne1Jo li, da 
Lei Oraânioa do llmiclpio, -c011b1n&do coa o Art. 57, inciaoa I • IIl de 
Reatsento Interno da SEMAD e pelo Decreto ni331/94-PMM e,t1nalaenta o 
que conata no otictõ nt008/$J•SEMUSP; dn~&do d~ 04 de janeiro de 111116 

I.ISO LV I: 

Art.lt - DESIGMJI IIAUA DO 8...ao ~ DA. Sil.V.A, pertSJ! 
cer.te ao Convênio nt021/80.EKDESUR{PMM, ocup~te da cateaor 1a tunoi! 
n&l de Adlliniatradora, o!uH A, oivel Ol, lotada na Secretaria "'"! 
c1pa1 de Senlçoa I'Úbllcoa, ~e ra~r pela A .. aaaora da !leoNta 
ria Jam1o1p&l de- SerViço& PÚblicoa, cÓCI1110 DAS.101. 2, do GNpo ele rü 
reçi.o • Aa .. IUIO..-nto Supar1or--DAS.100, de Secretal'la "-'ictpal .,; 
Serviço• PÚbUcoa, no periodo de 05 ca. t averaJro à 05 de aarço ele 
1996, que ar.trará •• &Ô&~ de tir1aa. 

Art .2• - E1ta Portaria entre ea viaor na data de aua pu'blic! 
çio, revoaadaa u diapoa~çõea •• contrário. 

da ltiH. 

Publicado neat• S.,Crataria Municipal de AcblinletNçio,aoa~.~ 
diu ck eêa da ........ ~ ....... de 1986. 

s : 

P O R TA R I A 11e rN.s,M-UIIIJJ. 

OCA) -CNiT~~ MUNICIPAL C. ADMINiaT'IUIÇAo, uaando de 
IIUU at~1bu1çôea que 1hl aio conl'artdaa pelo Art. 226, tnolao II da 
Lei Ol'linica do Kuntcipto, coabinado coa o Art. 57, 1n01aoa I e III 
do b&laento lntel'fiO da 8BMAD • pel,o Daerato 11• 3S1/~ a, final 
aente conatclerando o• w,_a elo ~leio nt Ol3/116-SEX8D/Pt01. ctonadÕ 
da 15 da Janeiro de 19!11 • 

R IS OL VB: 

Art. 1 • - DB8ICiaU JOSi 8AiaE8 DOS SAHOjl, lecretár1o, oÓdiao 
CAI.201.1, para reeponder ou.ulattv ... nta pela Diretora da .laoola 
-.rúctpal da 1• Grau Mantro IUauel Alvea da lUva, correaponclante 
ao cÕd1ao DA8.10l.l, do Cõrupo de Direção • Aaaa .. oruénto 1Super1or
DAS.l00, da &eoret arta Mlm1.cipal da ldueaçi.o, que encontra••-•• de 
recaaao ••colar, no periodo da 0 2 à 16 de janeiro da 1986 . 

~ Art. 21 - Bata Por taria entra e111 vtaor na data de aua public! 
;ao, ret1'0811ndo aeua ata1to• ttnaoceiroa a partir de 02 .Se janeiro 
da 1996, revot~adaa aa 4iapo•1çÕ .... contrário. 

, o. Publicado oeeta Secretaria Municipal da AdNiniatraçio, 
. • ~.d1ae do •i• de ···~···········d• 1985. 

P O R T A R I A "'JfVee-UIIAD. 

O(A) e&cfUfTAA·~ MUNte•AL DI! -ta'T'RAÇAO, uaando de 
auaa atr1bu1çÕ.a que ~ eio conterld.a pelo Art . 228, 1nciao 11 4a 
Lei oraio1ca do lllln1cip1o, co&lb1na4o - o Art. 57, inciaoa 1 e III 
d o Reaiaento Int.mo da SDA.D e pelo llecPato 11• 331/9+PMII e, t ina! 
aente o que conata ooa te!*)• do ol'iclo 11e 013/118-SDED/PJOI, .s.rtado 
.se 15 Ó9 Jan!ir~ da 1996. 

R B BOLVB : 

Art. 1 t - D.IIII:GliAil CAIIIIIti. IIOIIU •.tQIIJIED,l. Diretora da !:eco la 
11Unic1pal de 1• C.reu ..... tro IUIIJel Alv ee da Silva, cÕd1&o DAB. 
101 .1, do GrQpo cta DiN;ão • Aáaenor-nto Superior- DAS.lOO, da 
sacretar1a Municipal de .lducaçio, a auaentar-ae de auas at1vidadaa 
noraa1a, no perlodo da 02 à 111 de J aneiro da 189&, por aocontrar-ae 
-ela receaao ••colar. 

Art . 2 • - Esta Portaria entra .. ~or na dat. da aua publ1~ 
çio, retroqlndo e.eua a1'e1l!• J;alal• a ~artir de 02 da J-lro de 
19:16, revoaad&a u cUapoai~a ea cont:r&rio. 
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de 1996. 

Publicado_oea~ Secretaria MUnicipal de Adein1atração, aoa 
•• .?.:> .diu do ua de •• ·.:)O-~ .. ...... . ..... . . ele 19118 . 

P O R . T A R I A.~Jf..!:.J9f>-ttiW) 

~ ellõCRS'TÁRI~~ MUNICIPAL DI! AOMNI1JT"'AQAO,usando de 
auaa atribuições qua lhe aão conferidas pelo art.228,1nc1so II, da 
Lei Oraãntca do Muniolpio, combinado com o art.57, inciaoe I e IIl, 
do RepMoto lotemo da SEMAD e pelo Decreto nt331/94-PIOI e final 
Hnta o que consta no odeio ni063/IIS-DPI/SI!MOV/PIOI, datado ele 21 
de oovetabro de 1995. 

RESOLVE 

Art . 11 - DESIGWAR IIBRICIIIIO QUARESMA P:taaaliO,pertencente ao 
Quadro de ProVitnento z:teUvo da Prefeitura Municipal ele llacepá, ocu 
p&nte da cata1oria tuncional de Operador de MÁquinas Peea4aa,ol .. ai 
C, n:ivel 09, lotado na Secretaria Municipal de Obr .. e Viação, para 
reaponder pelo titular da Diviaeo de Estudos e Projatoa , CÓdiiO DAS. 
101.1, do Crupo Direção e Aaeeaao~nto SUperior-DAS.lOO, da Seere 
taria IIUnicipal de Obru • Vlaçio, no perlodo de 02 à 31 de J-irõ 
de 11196. que encontra-se em JÕzo de tértu. 

Art,21 - Esta Portaria entra •• vi1or na data de aua publica 
ção, retroaa~ndo seua efeitos tinanceiroa a partir de 02 de janeirÕ 
ele 11196, revoaadu u dhpoatçõ .... contrário. 

~· PUBLIQW-SB J: CUIFRA-SB. , 
Palacto LI.UIWIIIO BAa!A, ~ de j~ de 11196. 

~~JO ~' DA SU.V.A SECREtAR~E ADIIIXIS'fJIAçlO 

Publicado nesta Secretaria MUnicipal da Ada1n1atração,aoa.~~ 
dias do .ês de ,., •.• ~ ••• , •• de 19911. 

PORTA R I A ~~·~tll6-stltAD. 

O(A) e&CfWTAA~) MUNICIPAl.. DtiAOMINI~, uaando da 
auu atl'ibuiçõea que lhe aio conteridas pelo Art. 228 , 1nciao ll 4a 
LU orgàn.fca do ~ntobio , eonaiderando o Art. 57 , i noiaos 1 e Ill 
do Regiaento latamo da SEMAD e o d1apoato no Dtcreto ft• 331/94- PIOI 
•, finaleeote o qut consta noa t...-s do odoio nt 003/96-SEIC>V, d! 
tado de 10 de Janeiro de 111116. 

RISOLV''I: 

Art. li - DI!SICKAR ~ VASCOMCl!LOS D'l LD1A I'.IUJO , perten 
canta ao Qu•dro c5e Fllncionar1oa Publ1coa Civia do MuniCÍpio de Macã 
pá - Prefeitura lluniolpal, ocupente da cateaorla Funcional de ~ 
ahe1ro Civil, Cluae A, nlvel Oot, para reapooder pelo Cbata da Dlv1 
~o de obraa, cort"eeponclente ao cÓdiso DI..S.lOl.l, do Grupo ele otzi 
çao • Aaeeaaor-nto SUperior - DAS.lOO, da Seeretarla "-micipal de 
Obr .. e Viação, que eno'?"tra-ae da Licença 114Íd1ca, no per iodo .se 
23 de de~ewbro de 1995 a 21 de janeiro de 1996. 

Art . 21 - !ata Portaria entra em vtao~ na data de sua publica 
oão, retroaaindn aeua eteito• tinanceiroa a partir de 23 de dezembrÕ 
de 1995, revoaadu u diapoaiçõea e11 contrário. 

UCU!'JII-.$1, PUBLlQUJ:.-SJI E ~-u. 
P~to LI.UBIIIDO IWIBA, ::e') Ae de lflfi. 

Publicado naata Sacretpr1a ~1c1oal da Adclniatração aoa 
.. A:) .. d~ .. do mia da ...... :.!!:~ ........... de usa. ' 

~ ~R.-TÁI'UO(A) _MUNICIPAL OE ADMIHNITRAQAo, uaando de 
auu atri~utçoaa qua lhe aao oonrertd_u pelo AJ:t, 228, inciso u da 

IA i Or&âl:lica do Jl\l.rüdpio, o011aidei'Cido o Art. &7, inciaoa I e IU 
do Beataento Interno da SEIIAD e o diapoeto no Decreto 1ft 331/9--4-.PMIC 
a, fin&Laente considerando oa tereoa de otiolo a• 003/16-S!NOV, da 
tado de l.O de ,1ane1ro de 1116. -

RJIS O LVB: 

APt. 1• - AU!OlllZA:R .JOÚ MACI JIA'fOS IIOSQUE, Qlate da Divi 
aio de Obras, cÓdiao D.-s .101.1, do arupo de Direção • .Aauaao.--i; 
to SUperior- DAS.100, da Secretaria llun1o1pal de Obru e Viação, ã 
auaenta.r-1e ele auu atividades nomaia , no oeriodo d• 23 de dez .. 
bro de 19115 à 21 da janeiro ele 11196. -

Art. 21 - Eata Portaria eGtra ea Viaor na data de aua publ1 
cação, retro&lindo aeua ate1toa 1eaaia a partir de 23 de deut~~~Ni 
de 1915, revoaad&a u diapoaiçõea .. contrário. 

Publicado. neau secret-,r-1• "'-micipal de .Adll1n1atração, 
•• , AA .dtaa do aêa de .• ·;jt:t.~ ., ... , ... ... de 1116. 

ao a 

PORTARIA •• 

O(A) eECRa'TM~ MUNICifOAI.. O.~. usando de 
auaa at~buiçõ .. que 1'* aão contertd.U pelo .vt . 221, inciso li da 
LeJ Oraantca de lalntc!pio, cOIIbinado o a. o Art. 57, lnciaoa I e til 
do Rea1 .. nto Interno da SEJCAD e pelo Decreto Rt 331/14-1'* e, t1na1 
..ate o que consta noa tenaoa do otioto no 008/118-SENUSP, datado de 
05 de janeiro de 1886. 

IISOLVII: 

Art, 11 - DISIGIWI ~ W'IJI P11111D.A 11A1QU!S Chete 4a 
DiVisão de Liapeza e Conservação de Viu, cÓdiao DAS.101.1; para rea 
ponder ~laUvMente ~lo Diretor do Dtputuanto de Lt.paza PÚblt 
o a, corre1~ente ao co41ao DAS.lOl. 2, Cl.o Crupo c! e Direção e .uaai 
aoramento Superior.- DAS~lOO, da .seoretaria Municipal de Servlçoa PU 
~Ucoa, que entrara •• ao&o ·de teriu no per!odo de o~ de tevere1Ni 
a 05 de aarço de 1816. 

Art. 21 
- lata Portaria entra •• vlaor na data de aua pub1ic! 

çio, revoaadu u diapoaiçÕea .. contrário. 

Publicado. nesta Secre.tari' Municipal de Ad:l1n1atração, aoa 
••• <!), • d1u do ua de •••• •• :p.-n..~ ... . ... ... , de 11116, 

P O R T A R I A •• ~~ /96-SEJIAI). 

()(li',) a&CR.-TAf'U~) MUNICifOAI.. D a ADMIN..,._çAO, uaando de 
auu atribuições que lhe aio conterid.U pelo Art. U8, inciso II da 
IA1 Oraintoa do wnto!pto, cona1derando o Art . 57, tnc:iaoa 1 e 111 
do rea;1Mnto In~rno da SDAD e o cll.apoato no Decreto •• 331/94- PIIM 
e, tin~nte oa termoe do otioio Nt 036/9s-ADr, ela~do de 05 de 
outubro de 1995. 

aBSOLVE : 

Art. 11 - A~ OLGAJlDIA DA COSIA IIUlliV., ~cante Di.attj, 
tal de P'azendtnha, codiao DA$,101.1, do Grupo de Direçao e Aaeeaaora 
mente Superior- DAS.lOO, da A&ência Distrital de razend1nha, a aü 
aentar-ae ele euaa atividades normata, no periodo da 07 à 21 de outU 
bro de 119S, por encontra.r-ae da l.ice.nça Médica. -

Art . 21 - lata Portaria entra ea Viaor na data de aua publica 
çii.a, retroaa;1.lldo aaua ete1t~a lepie a ~tir de 07 .se outubro 1k 
1115, revopdaa u d1apo.ai9<)ea • contrarto. 
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Publicado nesta Seeretar*w Municipal d~ Administração, aoa 
.. .?.t) .. dtae do eêa de .... ;~· ... : ..... de 1996. 

P O R T A R I A .~ ()()~ 196-SDWl. 

OCA> aaOfUITAAJO(A) MUNICPN.. o• ADMIH~, unndo de 
suu at!:ibutçõu que lhe são confn1d.aa pelo Ar·t. 228, 1nc1ao IX de 
Lel Ora.ntca do MUniclpio, co.binado co. o Art. 57, 1nolaoa I e 111 
do lle&i!Dento lntemo da Bll!AD e pelo Decreto K• 331/114-PMK e, flnel 
~te o que c:onata nos te"--a do odoio lfl 038/9$-.ADF, datado de os 
de outubro de 18115. 

RESOLVI! 

Art . 11 - DJISIGJWI. !BUlA RBOW SAJITAIIA llODRIGUES pertencen 
te ao Quadro de Funcionários PÚblicos Clvia do Munloipio,de Macapa 
- Prefeitura Munlclpal, ocupante da Cateaorla PUnclonel de Servente, 
Claaaa A, w1vel 4, para reepondcr pelo Acente Distrital de Fazend1 
nha, correspondente ao cÓdlao DAS.lOl.l, do C~o de · Diração e Aaaeã 

"f&llento SUJ)ertor DAS.l001 da A&inc:ta Dietrital de Fuendlnha, qu-;' 
~trava-ae de Licença lkdlca, no periodo de 07 à 21 de outubro 
1~ 

Art. 21 - Eat:a Portaria entra e11 vi&or na data de aua publica 
ção, retroaatndo aeue efeitos ~cetros a partir de 07 de outub..Õ 
.d e. lU~t· NYO~ ea..4111~--..eoo.trÁdA..,. 

PubUcado. nesta Secretaria. ~ci:pal de A.dmniatraçao, aos 
. .. ~.diu do •• de • ••..•. ~ •• . • •• de 1895, 

P O R T A • I A ••..J)QVII&-U1IAD. 

O(A) .. CI'ttlTÂRIO{A) MUNICPAL De ADMINtaTRAçAO, unndo de 
auas a~1bulçÕea que lha são eonteridaa pelo Art. 2~8, lnciao 11 da 
Lei oraanica do Muntclpio, considerando o Art . 67, incisos 1 e III 
do Re&i~nto interno da S!MAD e pelo Dec~eto Nt 331/94-PMM, c~b1na 
do coe o Art . 36, inciso VII, da Lei Organica do Jlun1c:ip1o. -

Conalderando que o aervtdor teve 01 (h~) ~alta no Decênio 
de (1985/ldS), que ~oJ pqa no eia ele abl'il da U95, de confoN1da 
de com o Art. 88, Par~ato Onico, da Lei N• 8.112/90 de 11 de de 
zeiDbro de U90, aplicada SUbiiJcUárl-nte ao htatuto' dos I'Unctonã 
rios PÚbUco• do 11Un1cip1o Lei lfl 133180-PIOI, da 26 de dnftbro de 
1880 e, finel88nte o que c:oo-ta nos autos do Processo Ada1nlstrativo 
n• 93.5/95-PJOI, datada de 27 de outubro de U9S . 

RBSOLVI : 

Art . 11 - COIICED&R LICEIIÇA-PR!Mlo de 06 (aeia) meees, ao aer 
vielor AKISXO DA SlL~ BARROS, ocupante de cateaoria Funcional de 
Protaaaor Claaae C, Sub-claue D, Hivel 10, lotado na Secretaria 11u 
nicipal de Edlleaçio, no per!oelo de 01 de fevereiro à 31 de julbo ~ 
1996, correaponc!anta ao interatiolo de -rço de 198S à 11a1o de lUS. 

Art. 21 - Esta Portaria entra eoa Y1aor na date dt aua publica 
ção , revoaactu u dis.poaiçÕ.e e• conbÁJ'io•· - • -

' ' . 
~ Pu.bUcado. neat• 841101'etarl- lllnicipal de Adlüniatreçio, aos 

..... dlae do Ma de ..... ~ .... .. .... . de 19116. 

7 

or,,.a~uc•• do Xllnic!p~o. ~:oablnael.o 0011 o Art. !i7, Jnotaoa 1 • li.X 
...,, ... .,..,."" lnten>p de. 'I~ o c~Upo•·to nc)Deo~to 11• a:Jllt<~-P 

con~derando os tar.oe do Oficio "' 084/86-PROO/ PKM, 
10 ele Janeiro de U98, 

a.ISO L TJI : 

Ai-t. l& - . DISlGIIAR ivAIID80 .AIIAIIAL ~. pertencente IID 
Convênio H• 021/90-!KDESUR/PMM, ocupante da Càteaor1a Funcional de 
Advosadc, Cla .. e A, ldvel 01, pare responder pelo Chata da Procura 
dor1a para Aaauntoa Admlniat r at1voa, correapondente ao CÓdi&o DAS7 
101.2, do Crupe de Dtreçio. e "-•••aor~ento Superior : DAS.l00 1 da 
Procuradoria Ceral do 11Un1cl~1o, que encontra.- ae e11 aoso ele ter1a.a 
no pariodo de 08 da jane~ e. 06 de ~everairo de 1996. 

_ .&J:ot, 2• - Esta PortarJ.a ebtZ.a e.lll v1aor na data de au.a publ1c_! 
qao, retro .. 1ndo saua at'aitoa til'lan.celroa ~ partir da 08 de janelr.o 
de 11196, revoaadu as diapoatçõea e• contrario. 

.;JG Put!licado .neata Secr etar la lllln.lc1p.d.~.d.-.b~t~atraçào; ao• 
.. . .. . d1aa do 11ea de ····~· · · ··········d• 1986. 

poR T ~R I AIP~II&-SDlll> 

~ .. CNETAA~ MUHIC""Al. Dli ~çAO, ~de 

..-~ cpe lhe aio c:ontertdaa pelO Artoh2e, inc. n, c1a 1.e1 1Jr1! 
n11:a. cb ~os ca•~!enllcb•o•.vt.S?, .lDc1aOII X e m do ~to 1ntemo 
.- SD'.IID"t o tkreto ~~c:uê;fliiidl ca~ o a\x>\.107\ ,..m·âi JtD~. 

RESOL"YE: 

Art.l"- AL!ItÉIZM WIS c.w.as ~ IWIQ, D1t'etor técol.co c1t. ~ 
aa Jbd.eipal de lllaslvolvilwlto e llni.W:açâo de~. oóesi,o DAS.l01.2, do 

G~ ll1reçio e~ ~or-&5.100, & ~ dll. eedt de ....., 
atl.vldades ~s, no perÚJdo de 26 a 29 de ~ da 1995. 

Art.2L hta Partar1a .ma • Vip- na data da - pA111clçio, retro:! 
&1ndo - eS.itoa lepta a pll'ttr do cf1& 211 da dellll!lil'o de 19!91!i, ~ a 
dilpos!.ÇÕts • ccnt:rVio. 
~ PIIILIOa - ~ ~. 
Pa1icto IAJilJIX) 1XB ~ ~~da ~ 

~-=-
ela ll*5. 

' ! 

Pub11c*"> .-ta S.Creqna M.llic~ da ~. -~ •• c11tta do, 
- de ...... ~ ............ ela 1996. 

PORTARIA .. ~ ....... 
()(A) a•c"IITMIC)W MUHICI .. Al. o• AOYH~,-* 41e 

--·~ CJia lhe .., cem-~ pelo Art.~. ~ ~. dt. Lei ar@ 
ntcs c10 JIUllcipio: CCil&idenn!o o .Art. 51, 1neia"I e m elo llegillento Intemo 
da S!JW) e o Decreto n• 33ll~. CCJdl1nalk) cxa o Art.l07, t IV, ela • l.ei 

133/eo.l'l!ll e , o CJia eawta do Cf~/lfJ a~.., dlll9 4le ~ela 18!15. 

RESOLVE: 

Art.l'- m&BIIIR AU:Dl !'lQI!JRA llllll'tll, ~teto, pere. ~ 

tllretor técmco c1t. ~ ~ cla DeterwolV1mento e ~ de 

~ CÕd1âo ~.101.2, do~ 01nçio e~ ~ar-DAS.liX>, 
t!llCalt:nlv ... ...-:rt~t de-.- at1v1dld-. DQI'll81a, no periodo de 26 a a 
~41ellllll5. 

Art.2'- t.ta I'Ortat'1a entra • V1p na data de - fAlbl,1çaçio, 
l1ndD ..,. m~toa ~ a J)C't1r do dia a de ~ c1a 19815, 

dali • diJ!PC-'..çÕea 4!111 c:art:réio. -

.. 

,.. ... . 
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O{A) ••.ctWTAA~.MUNICJ~Al. OeACMIH~ U.ando <1 
auu atrtbuiçoea que lhe Mo ci>Mor1daa pelo Art. 221Í, t.Muo u cs! 
Lei OrcAJUca <lo ~dpto, c011b1D&<Io c .. o Art . 57, lnohoa 1 0 ni 
<lo Re~ento Interno da SBXAD • o 41~atq no Decreto 11• 331/84-PNM 
•· !inalaente corunderan<lo oa teJWOs l:lo oficio " " 435/85- DAA/ SEM 
PI..Uitl., datado <lo 12 do denmbro de llliS. -

R:ISOLVE : 

Art. 11 - DBS:IGIWI CARLOS 1W1:BER UA.B11A PKJ1REIBA 
.o Quadl"' <lo Poaaoal Variável do Mwúcbio ele llacepá - · ";:;:::, 
JbLlcipal, ~tnte <la c.teaorta F\lncional de Awdliar técnico d 

•~niotr~ao, Cluae A, Nivol 01, para reopondtr pelo Che1'e da ~ 
aao do Lllvantaa!ftto Codutral, corres))Oil4ente ao códiao DAS 101 r 

d~ Gl'Upo do D1l'OÇIIO e Ane .. orUIOnto 5u~r1or - .DAS,JOO da, ~rata 
r a MUnicipal de P.lanej Monto, Urbanização o Ktio Allhle~to quo ,;; 
contnva-ao na Cidade ele Fortaleza-C!:, part1o1pando de cur~o di 
oporlotço-nto, no 11Uioc10 do 11 à 15 de deuabro de 1995, 

_ Art. 2 1 - J:ata Portaria entra em vi«<r na data d.e aua publica 
vao, rotrot.&tnclo MU4 e!eitoa 1'1.n&nce;troa a partir de 11 de 4 -
bro 4e U9~, rovopc!U u d1epcai4ões •• contrário. ece~ 

çi!~ PUbUca<lo,.neata Secl'Ot"r1" ,!6u\ic1Pal da AdiUn.iatra;io 
· • · .d1aa do aea elo • · · · • .. ~ .. . ...... , .. ela 1896. ' &OI 

P O R TA R I A •·.D!lHI~IIIAD. 
O<A> -~AAIOCA> MIUNICPM. Dfi~. usan<lo de 

auaa atribuiçÕes que lhe aio con!er.idaa pelo Art. 228, 1nci- n da 
Lei Oraânica do Mun1cipio, combinado con o Art . 57, 1noisoa I e UI 
do Re&im«nto Interno da SEMAD • o dieposto no Decreto B• 331/84-PMX 
a, r1nalmenta o que consta noa termos do Oficio n• 435/95-DAJ./ · BEM 
PLUMA, datado da 12 de 4eumbro de 1995. -

IJ:SOLVJr: 

Art. 1& - DEUCIIAil IWlU. CUDII D11 SOUZA. ~. Cllefe elo k 
çio de Controle X.Obil1Ár1o - cÓ41ao C.U.201.3, paft reapcnelar cUIIÜ 
lativaaente pe1o,D1retor do Departamento de ~tro.técriico, cof 
raapondente 110 codiao - DAS.101.2, do Grupo de Direçao e Aaaeaaora 
unt-o .Supj!r10r - DAS. l OO, d.a 8&0Ntar1a ~cipal de PlaneJM&nto";' 
tll'banizaçao e Hio Alolli.ente, que encontrav~•• ft& CS.4a4e 'de rortale 
u-cE, participando de c:ur- dl çertetçoUIODto, no periodo éla 11 i 
15 de clezeabro ele 1995. . 

• Art. 21 - Zsta Portaria entra em vtaor na dat. de eu. pllbUc! 
çao, rouoqt'n<lo •- efaitoo financdroa a paçt1r de 11 de dnea 
bro ele 111115, revoaadu ae diapoaiçÕea e11 contrario. - , 

-"1<:>. Publ1oa4o.neat.a k~aun1c1pal dtl W.n.istraçio, 
.'7.'"".'- .(11u <lo Ma da • • • • . .. ........ de 19941. 

ao a 

p o • .,. A • j A P..Q29}K-SDAD. 

0<A> -ÇIWTAAtO(A) ~NICIPM. DE ~lan.AQ,I.O, usando do 
auaa &t!:lbuiçoea que U>e aao conteridu pelo Art. 228, incho II clf 
Lei Oralinica co XUnJ.clp1o, colllb.1na4o 00111 o Art . 57, 1no1•o• I e :u: 
do reaimen~o Interno da SE~ e o disposto no Decreto N• 331/94-PMl 
e, !inat.ente o que consta noe te~o• do Oficio N• 435/94-DAA/ SEI 
PLUMA, detado <le 12 de eleumbro do 1985. • 

8J:SOLVJ:: 

Art. ta - DSBJ:QWI Gll.B11120 ULYA DI JU118, Chefe elo P.1V1aàc 
de LllvantMent!! caA..tral , cor.reapendente ao êódiao DAS.l01.1, Ck 
Grupo de Dir-.çao a Aneaaoruento Suee.r1or - DAS.100, da koretarit 
lt.lni.cip&l ele Planejuaento, Orbanizaçao e)leio At\b.lonte, à ·viaJCll 
de Ma.c-,a-AP lleda de 8uaa at1V14adas, ate • Cidade ela êortalua-cl 
a t1.ao do participar de - curao ele aperf'eiço._,to, no periodo di 
11 • 15 ele dezembro ele 111115. · 

• Art. 2 1 - &ata 'Porter.ia entra ea viaor na <lata de sua pubUcc 
ÇIIO, retrot.&tndo - o!el~• 1e&a1e a l'artir a. u elo du-ro di 
11195, revoa.a~ aa dlapoatçooa ..... contrario . 

~~Publioado_n~ata Secretar!& Mun1o1pal ele A~•traçâo, 
•• <11aa do aaa. da ···.J~ ...... .. .. de lllia. 

ao. 

. ·' 

PORTA lf· I A ••.mQ~H-.SIIIAD. 

O W aECRiiTAAIO(A) MUN.C:IPAl. Oll~, uaan4o 4e 
. auaa ~tt1bU.1çÕu q_ue l_he aio collftrtdu pelo Art. 228, .tncuo II Oa 

Lei Orainioa elo Mun1olp1o, ca.bú>ado coa o Art. 57, inolaoe I e UI 
<lo lloataonto Interno da SEIIAD e o 41apoeto no DecNto •• 331/94-PMJ 
a , 1'1nallllente o que consta nos tetwoa do odeio "a 435/15-DAA/ SJ!! 
PLUMA, datado <le 12 de deceabro de 1sas. 

,. 

Art. 1• - D:UJCIUJI UDD U. &DA c:oah, ,Diretor <lo Dep&rtf 
INtlto de Cad&atro !ecn1co, coneepondonte ao codia.o DAI.101.2, clt 
Grupo _de Direção e Aaaeaaoran.nto sueerior- DAS.100, da.&eCl'Otaria 
lllla1c.1pal de Plan•l-nto, .llrbanicaçao a llleio Aabienta, a Yiajll! 
de Meeapá-cAP Sede de auu at1Vidadta; ati a ciclaele ele fort:Uaza-CE, 
a f'1• de part1ctpar de um curao de aporla1ço-nto , no penedo dt 
11 a 15 ele cleuallro de 1.885. 

Art. 2• - Bata Portaria entre .. Viaor na data ele aui ptmUca 
çio, l'Otroa&.in<lo seu etoit!!• H&&ie a fart.l.r de 11 do de& .. bro <IC 
11116, revoaadaa aa diepoai.çoea - contrarto. 

Publicado nesta lecr,tar.ta M\Jn1c1pal ele Adnl1n1.tt-.çio, ao- "1 
. :{9,. ellu <lo aêe de •••• ·\~ •••••••••.•• 4e 11116. ~ 

P O R TA ll I A •• os;.1 /96-~ 
0(1'1) aaeRRTAAIO(A) MuNICIPAl. O& AóMtNI...n.AQ,I.O,Uial'ldo de 

euu atribuições que lhe aio conterldu pelo art.228, incieo II,da 
Lei oraânica do Municlpio, combinado com o art.57, incieoa I e III 
elo Reaimento Interno da SE!W> e pelo De o reto nt331/84-PJolll e, .t,tnal 
mente o que consta no or!cio n•OOl/116-SEMAES/~. datado ele 02 de 
j aneiro de 1996. 

ft .BS OLV .B 

Art.lt - DBSJ:CIIAB LA1IA ClÍIS!lti l'.DIES siH:..c:ooat,pertencente 
ao Convênio Dl021/g()..Eif%>BSU8/PIOI, ocupante 4• c:ateaor1a t\mc1onal 
de Aux1Uar técnico •• Mlminietr;açio, Classe A, ldve1 01, lotada 
na Secretaria Munioipal de Anuntoe h,peo1&1a, para responder plllo 
Dlt'etor do Departalllento do llalaçõ .. PÚbl1cu, CÓ41ao DAS.101.2, do 
Grupo Direção e Aeaeaaor...nt o Supe~ior - DAS.lOO, da Soc:retar1a 
lllmicipal de Aeauntoa Upeeia.le, no perlo<lo de 04 de j ant1ro à 02 
de fevereiro de 111as. que enoontra-ae .. &Õso de rériu. 

Art,21 - &ata Portari.a entra ea viaor na data de sua publica 
çio, retro8g1ndo seue efeitos .t1nanct1roe a parti r dt 04 de jane'i 
ro ele 199&. -

\ 

Je 1996. 

P O R 'r A ll I A .. ~,K-SEIWI 

O(A) aae .. IITAAIO(A) M\.II'(ICPM. DC ADMN~Q.I.O.usando de 
auu at!:1bu.tções que lhe aio conter14U pelo art. 22&, 1nc1ao u, ela 
Let ~rgan1ca do Municl~io, combinado com o art.57, 1nc1eoe 1 e III, 
do Reaieento Interno da SEMAD e pelo Decreto n~31/94·PMM, e final 
mente o que consta no orlcto n •OOS/86-SBMib/PMH, datado de 04 de Jã 
neiro de 1196, -

BISOLVE 

Art.l• - DBSIQIAII IIAJUA ftADillniA PEliA D:r; SOOU.,pertencente ao 
Quadro de ProVimento ttets.vo da Prefeitura MUnicipal d6 Macapá, oc~ 
pante de catoaoria f\lnclonal de Datuóvaro, Clasoe A, IÚvel 04, lo 
ta<l.a na 8tcretsr1a Municipal ele J:ducaçao, para responder pelo utü 
lar da Secretaria da IICOl& llllnlcipal OI 11 GNU Para, CÓcti&o CAI7 
201.1, do Cl'\lpo de 0\efia e A&abtênoSa Int.raed1Ú1a-CAI,200, da Se 
cretor1a lllm1c1Pal CS. Ed\lceçio, no periollo de 01 dt !tvere1ro à Ol 
d• -rço de 1996, qut entrará ""' aôzo da terias. 

Art.21 - Eata PortarS.a entra ea vtaor na data de tua publica 
çâo, revoaactas as diapoaiçõee em contrário. -

da 1996. 

Publicado neate s ........ -ta>•ta 11Un1c1pel 4CI A<~.untatraçio,aos~. 
d l.as do Ma de ••• • , •• 4a lliVS • 


